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PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1.983. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA E EU SAN 
CIONO A PRESENTE LEI. 

ARTIGO 12 - Pica concedida uma Subvenção nb corrente exercicio 
no valor de Cr$. 250.000,00 ( Duzentos e cinquenta 
mil cruzeiros )1  a favor do Apollo Futebol Clube 
Agremiação Desportiva. 

ARTIGO 22 - A despesa decorrente da presente Lei, correrá por 
conta da Dotação Orçamentária própria - 	3.2.301 
SubvençZes Sociais - Secretaria Municipal de Edu-

cação e Cultura - Divisão de Educação, ficando o 
Poder Executivo autorizado a Suplementar a Dotação 
Orçamentária se necessário for. 

ARTIGO g,9, - Esta Lei entrará' em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçOes em contrário. 
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